
Memorando 2- 632/2026

De: Jary A. - PRE-COO-PR

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 15/04/2026 às 12:43:39

Setores envolvidos:

PRE-AJUR, PRE-COO-SEC, PRE-COO-PR, CCJ

PDL 17/2026

 

Tendo em vista que a Lei nº 4.836/2019 não estabelece requisitos objetivos ou critérios normativos para a concessão
da honraria, verifica-se a ausência de parâmetros jurídicos mínimos que permitam a análise técnica da matéria.
Nesse contexto, a emissão de parecer restaria esvaziada de conteúdo jurídico, razão pela qual deixo de me
manifestar sobre o mérito da concessão.

_

Jary Vitória Alves 

Procurador
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